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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 797/2022
DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

SUMULA: “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL CEDER
VEÍCULO  AUTOMOTOR  DA
FROTA  MUNICIPAL  PARA
TRANSPORTE INTERESTADUAL
DE  PARTICULARES  PARA
PARTICIPAREM DE EVENTO NA
CIDADE  DE  COXIM/MS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder  um  veículo,  pertencente  a  frota  municipal  com
capacidade para acomodar 16 (dezesseis)  pessoas,  para
participarem de um evento particular na cidade de Coxim-
MS, com saída prevista às 03h:00 do dia 22 de outubro de
2022 e retorno às 03h:00 do dia 24 de outubro de 2022.

Art.  2º  -  As  despesas  com  combustível,  tarifa  de
pedágios e diária do motorista correrão por conta exclusiva
dos beneficiários contemplados no art. 1º desta lei.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Taciba-SP,  19 de outubro de
2022.

ALAIR ANTONIO BATISTA
Prefeito do Município

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
LEI Nº 798/2022

DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

SUMULA: “AUTORIZA O CHEFE
D O  P O D E R  E X E C U T I V O
MUNICIPAL  A  CELEBRAR
CONVÊNIO  COM  A  UNESP  –
UNIVERSIDADE  ESTADUAL
P A U L I S T A  “ J Ú L I O  D E
MESQUITA  FILHO”,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS” .

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado  a  firmar  Convênio  com  a  UNESP-  Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, nos termos do
Anexo I, parte integrante desta Lei, para, nos termos da Lei
Federal  nº  11.788/08,  de  25/09/2008,  e  legislação
complementar e regulamentar, oferecer estágio aos alunos
regularmente matriculados na UNESP.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei  serão suportadas por  dotações próprias  do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Taciba-SP,  19 de outubro de
2022.

ALAIR ANTONIO BATISTA
Prefeito do Município

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
LEI Nº 799/2022

DE 19 DE OUTUBRO DE 2022

SUMULA:  “REVOGA,  “IN
TOTUM” A LEI MUNICIPAL Nº
792, DE 12 DE SETEMBRO DE
2 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS” .

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Por força da presente Lei, Fica REVOGADA “in
totum” a Lei Municipal nº 792, de 12 de setembro de 2022,
que  autoriza  o  Poder  o  Executivo  Municipal  a  celebrar
contrato  de  convênio  com  Instituições  Bancárias  ou  de
Cooperativas de Crédito autorizadas, pelo Banco Central do
Brasil,  a funcionar, visando à concessão de empréstimos
consignados aos servidores públicos Municipais ativos da
administração direta e indireta,  mediante averbação das
prestações  em  folha  de  pagamento  do  beneficiário  do
crédito,  com  sua  autorização  expressa.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal  de Taciba-SP,  19 de outubro de
2022.

ALAIR ANTONIO BATISTA
Prefeito do Município
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